
INDICAÇÃO Nº 
1084
, DE 2008

Considerando que o Município de Suzano, situado na Região Metropolitana de São Paulo, possui uma população estimada em 270.566 mil habitantes, e com um crescimento médio populacional de 3,49%;

Considerando o crescente aumento da demanda pelos serviços jurisdicionais na comarca de Suzano, estratificada pela crescente distribuição de feitos nas áreas cíveis, anexo fiscal e criminal, o que sobrecarregam as Varas Judiciais existentes, comprometendo assim a prestação jurisdicional, conforme distribuição de feitos abaixo demonstrada:

	Área
	2006
	2007
	2008

(até 21 de maio de 2008)

	Civil
	7.877
	8.529
	3049

	Anexo Fiscal


	21.461
	21.686
	167

	Criminal


	2.749
	3.150
	1.335


Considerando a busca da satisfação dos usuários e a garantia da eficiência da máquina judiciária na comarca de Suzano, de reconhecido crescimento, sendo recentemente reclassificada por esse Tribunal de Justiça como Entrância Final;

Considerando a quantidade de feitos judiciais em tramitação naquela comarca, conforme quadro abaixo:

	CARTÓRIO
	Nº DE FEITOS

	1º CRIME
	6.500 (aprox.)

	2º CRIME
	3.407 (IP. PROC. E JURI)

1046 (JECRIM)

1.765 (EXECUÇÕES CRIMINAIS)

6.218 (total aprox.)

	1º CÍVEL
	5.989

	2º CÍVEL
	3.901

	3º CÍVEL
	4.900

	4º CÍVEL
	4.442

	TOTAL
	38.168


Considerando que 30% dos feitos em tramitação nas Varas Cíveis da comarca de Suzano envolvem matéria de Família e Sucessões;

Considerando, finalmente, que a criação de duas Varas Judiciais de Família e Sucessões; uma Vara Judicial Criminal de Júri, Execuções Criminais e Infância e Juventude e uma Vara Judicial de Fazenda Pública, tem por escopo uma efetiva prestação da tutela jurisdicional àqueles que recorrem à Justiça, garantindo à  população de Suzano e adjacências o devido acesso à justiça, além de amenizar a sobrecarga de trabalho que recai sobre os Juízes, Promotores e demais serventuários da Justiça,

INDICAMOS, com fundamento no artigo  159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo as providências necessárias à criação de duas Varas Judiciais de Família e Sucessões; uma Vara Judicial Criminal de Júri, Execuções Criminais e Infância e Juventude e uma Vara Judicial de Fazenda Pública; além dos respectivos Ofícios Judiciais, correspondentes cargos de Juiz de Direito e cargos públicos para atender a estrutura a ser criada, em Suzano.

Sala das Sessões, em

Deputado Estevam Galvão - DEM
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